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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo-RJ, 28 de setembro de 2012.
Ofício GAB nº.:                  /2012
Ref.: 
Anteprojeto de Lei Municipal.




Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei Municipal, em atendimento ao Inciso I do artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, que tem por objetivo a criação de diretrizes para a apresentação de artistas de rua nos logradouros públicos do Município, para apreciação e conseqüente votação, diante das razões a seguir expostas:

Para as razões do presente Projeto de Lei, fazemos uso do texto adaptado, de Flávio Aniceto, produtor cultural e consultor do Ministério da Cultura.

Em diversas cidades brasileiras temos visto ações de ordem pública, algumas espetaculosas, mas não efetivas. Em todo caso, são necessárias, e acreditamos que a população em princípio as enxerga positivamente: afinal quem não quer calçadas livres de vendedores ambulantes, estacionamentos irregulares, lojas e bares que estendem suas mercadorias e mesas até o meio-fio, sem falar nos problemas sociais ligados à população de rua?

Como o tema destas razões não é a questão urbana no geral, mas o viés da cultura, vamos aos fatos, dentro destas ações, assistimos outro choque, este cultural: a repressão pura e simples ou as vezes velada aos artistas de rua. No Rio de Janeiro, por exemplo, são muitos e diversos: desde os solitários (mímicos, cômicos, circenses, músicos solistas, etc.), até grupos que estética e politicamente escolhem a rua como palco (artistas cênicos, coletivos poéticos, a chamada “cultura de rua” em torno do hip-hop e muitos outros).

Os artistas de rua são autônomos por natureza, dada as suas atividades, que o dramaturgo Amir Haddad define como arte pública, ou seja, àquela “que se faz e de produz por todos, em espaços variados, sem distinções de classe ou gênero”. A cidadania é ativada no contato direto entre os artistas e o público que é também o patrocinador direto, sendo mais do que expectador, podendo ser convocado para participar do espetáculo, interferindo, sendo também criativo e ator.
Na perspectiva de garantir a sobrevivência legal do trabalho destes, acreditamos que os mesmos deveriam agir em duas frentes: a busca da legitimidade – junto ao públcio, seja nas comunidades ou nos centros urbanos – o que é desafiador e complexo, dado que o público é irregular, passante, “infiel”- e a legalidade – amparando -se na legislação em vigor, mas também propondo alternativas e inserindo-se no processo de formulação de políticas públicas para a cultura.

A busca da legitimidade na ação nas ruas, espaços públicos, alternativos e comunidades.

Os grupos para além da preocupação com o repertório, devem procurar ser também politicamente diferenciadores, fugindo de uma atuação nos moldes dos anos 60, a velha idéia de “levar a cultura a...”. Ao contrário, como grupos contemporâneos e alternativos, devem se inserir no contexto atual de “fazer junto com”, incentivando a procura e construção da cidadania cultural.

É preciso inserir o público como agente cultural, não sendo só passivo e abrindo a possibilidade de que sendo também um criador, este defenda o processo legítimo da rua como palco e espaço cultural, diferenciando-se ainda de outras ações-alvo da idéia de limpeza urbana que está presente em diversas cidades – e reafirmamos acreditar – com apoio da população, até por serem justas em determinados casos/contextos.

A estratégia de legitimação é política, assim como a esfera legal, que apresentaremos em seguida.

A idéia da legalidade, buscando formas de instrumentalizar os artistas para a sua lida diária, não ficando reféns dos administradores gerais ou locais, guardas-municipais, policiais, donos informais “do pedaço” como comerciantes, traficantes de drogas e milicianos, pastores evangélicos, etc.

O presente projeto é ancorado na Constituição Federal, em seus artigos 5º (liberdade de associação, expressão, artística, científica, comunicação, etc), 215 (direitos culturais, acesso às fontes culturais, difusão e Plano Nacional de Cultura) e 216 (dos patrimônios culturais do Brasil).

Nesse sentido, sendo patente o interesse na aprovação do presente Anteprojeto, tais razões ensejam o encaminhamento do mesmo à alta deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal, que certamente saberá avaliar a importância da sua aprovação.

Aproveito o ensejo para externar votos de elevada estima e distinto apreço por Vossa Excelência e demais componentes dessa Honrosa Casa Legislativa.
Respeitosamente,

SÉRGIO XAVIER 

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

LUCIANO CAMPOS FARIA

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS DE RUA NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - As manifestações culturais de artistas de rua no espaço público aberto, tais como praças, largos, boulevards, entre outros, independem de prévia autorização dos órgãos públicos municipais, desde que observados, os seguintes requisitos:

I - Sejam gratuitas para os espectadores, permitidas doações espontâneas;

II - Permitam a livre fluência do trânsito;

III - Permitam a passagem e circulação de pedestres, bem como o acesso a instalações públicas ou privadas;
 
IV - Prescindam de palco ou de qualquer outra estrutura de prévia instalação no local, ressalvado a instalação de cenário desmontável, de fácil disposição e transporte;

V - Utilizem fonte de energia para alimentação de som com potência máxima de 30 (trinta) kVAs;
 
VI - Tenham duração máxima de até 04 (quatro) horas e estejam concluídas até as 22:00 (vinte e duas) horas;

VII - Não tenham patrocínio privado que as caracterize como um evento de marketing, salvo projetos apoiados por lei municipal, estadual ou federal de incentivo à cultura.

§ 1º - Para os fins desta lei, garantindo eficiência ao fazer cultural, poderá o responsável pela manifestação informar à Secretaria Municipal de Ordem Urbana, por meio do Departamento de Posturas, sobre o dia e hora de sua realização, a fim de compatibilizar o compartilhamento de espaço, se for o caso, com outra atividade da mesma natureza no mesmo dia, horário e local. 

§ 2º - No caso de coincidência de local, data e horário com outro evento e não sendo possível a compatibilização ou compartilhamento do espaço, prevalecerá o de anterior comunicação ou autorização dos órgãos municipais competentes.

§ 3º - As atividades desenvolvidas com base nesta lei não implicam em isenção de taxas, emolumentos, tributos e impostos quanto aos patrocínios públicos diretos ou a eventuais pagamentos recebidos pelos realizadores efetuados através de leis de incentivo fiscal.

Art. 2º - Compreendem-se como atividades culturais de artistas de rua, dentre outras, o teatro, a dança, a capoeira, o circo, a música, o folclore, a literatura e a poesia.

Parágrafo único – Durante a atividade ou evento, fica permitida a comercialização de bens culturais duráveis, como CDs, DVDs, livros, quadros e peças artesanais, observadas as normas que regem a matéria.

Art. 3º - Caberá ao artista de rua zelar pela boa conservação do espaço público, devendo este deixar o local nas mesmas condições que encontrou.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Nova Friburgo-RJ, ____ de _______________, de 2012.

SÉRGIO XAVIER 

Prefeito
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